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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 
2077905-57.2017.8.26.0000, da Comarca de Santos, em que é agravante 
EXECUTIVO ESCRITÓRIO DE NEGÓCIOS LTDA, é agravado ROSA MARIA 
GRAUPNER MOERTL ME.

ACORDAM, em 34ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. 
V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
GOMES VARJÃO (Presidente) e SOARES LEVADA.

São Paulo, 28 de junho de 2017.

NESTOR DUARTE

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Agravo de Instrumento nº 2077905-57.2017.8.26.0000

Comarca:  Santos  7ª  V.  Cível  

Agravante:  Executivo Escritório de Negócios Ltda.   

Agravada: Rosa Maria Graupner Moertl  ME  

VOTO 28.187

Ementa: Exceção de pré-execut ividade. Título 
executivo correspondente a contrato de 
prestação de serviços f irmado entre as  partes.  
Indicação de pessoa para a execução dos 
trabalhos, cujo falecimento não importa 
extinção da contraprestação pecuniária à vista 
das part icularidades do caso concreto.  
Inapl icabil idade do disposto no art igo 607 do 
Código Civil .  Penhora de saldo de conta-
corrente.  Matéria anteriormente apreciada no 
MM. Juízo de primeiro grau.  Ilegalidade 
aparente não veri ficada. Agravo improvido. 

Visto.

Trata-se de Agravo de Ins trumento interposto de 

r .  decisão que reje itou exceção de pré-execut iv idade, fundada no óbito do 

prestador de serv iço, o que impl ica ex t inção do contrato, pretendendo, 

também, a l iberação dos valores referentes ao período poster ior  ao 

fa lec imento. 

Recurso processado com atr ibuição de efe ito 

suspensivo.  

Regularmente int imada,  a agravada apresentou 

resposta. 

É o relatório.

A execução movida pela agravada é fundada em 
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t í tu lo ext rajudic ia l,  consubstanciado no contrato de prestação de serv iços 

de “Consul tor ia Técnica especia l izada re lat iva à anál ise, diagnóst ico e 

implantação de at iv idades na administ ração da Gestão da área de 

Mercado, e sua respect iva estruturação de Comerc ial ização no âmbito de 

abrangência da CONTRATANTE” (gr i fo  no or iginal   f ls .  24).  

Invoca a agravante (dest inatár ia dos serv iços)  a 

pecul iar idade de que a obr igação ajustada com a requer ida ser ia 

personal íss ima, uma vez que a c láusula 3.1 do a jus te estabeleceu que 

“para a consecução dos serv iços grafados nesse i tem, a CONTRATADA 

fará uso de seu técnico, Fausto Sandoval dos Santos Moer t l”  ( f ls .  25),  

falecido em 13/8/2015, pelo que reputa,  a par t ir  dessa data,  inexigível a 

contraprestação pecuniár ia.

Com efe ito,  a despeito de invocação, pela 

recorrente, de obr igação personalíss ima e “ intuito personae”,  cu jas  

naturezas jur ídicas,  al iás , são dis t in tas , a controvérsia deve ser resolv ida 

sob o ângulo da impossib i l idade de cumprimento da sobredi ta c láusula 3.1 

do contrato, o que dar ia ensejo à sua resolução ou ex igi r ia  eventual  

aditamento para constar  pessoa d iversa para a execução dos serv iços.    

 Dis to,  porém, não se cuida,   na medida que a 

recorrente, no presente recurso, não negou que o serv iços foram prestados 

até o termo f inal do a jus te.   

 Via de consequência e após det ida anál ise do 

contrato,  diversamente do entendimento expendido no despacho de f ls .  82,  

não há espaço para a apl icação do d isposto no art igo 607 do Código Civ i l ,  

segundo o qual  “o contrato de prestação de serv iço acaba com a mor te de 

qualquer das partes. Termina, ainda,  pelo escoamento do prazo, pela 

conc lusão da obra, pela resc isão do contrato mediante aviso prév io,  por 

inadimplemento de qualquer das par tes  ou pela imposs ibi l idade da 

cont inuação do contrato, motivada por força maior. ” .  Por  isso,  ex igível  a 

contraprestação pecuniár ia apurada após o falecimento da pessoa indicada 

para a execução dos serv iços.  

 Por  f im, a questão envolvendo o b loqueio 

efetuado em quant ia depos itada em conta-corrente de t i tular idade da 
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agravada fo i anter iormente aprec iada no MM. Juízo de pr imeiro grau, 

inexis t indo prova de i legal idade aparente.  

 Por  ta is mot ivos, a r .  decisão agravada não 

comporta modi f icação. 

 Isto posto, pelo meu voto, nego provimento 

ao agravo, revogando-se o efeito suspensivo atr ibuído no pórtico do 

recurso.  

Nestor Duarte  Relator
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